
INDICAÇÃO Nº 
173
, DE 2012

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, adoção das providências administrativas necessárias para realização da reforma e cobertura da quadra da EE Professora Maria Isabel Neves Bastos, no município de Arujá.

JUSTIFICATIVA

A EE Professora Maria Isabel Neves Bastos, localizada no Jardim Renata, possui alunos tanto do ensino fundamental, quanto do ensino médio, totalizando uma média de 600 estudantes.

Mesmo com um número elevado de alunos, a escola não possui quadra coberta, dificultando a utilização da mesma em dias muito quentes ou chuvosos.

Ainda que haja grande comprometimento da direção, juntamente com os professores e funcionários para fornecer um ambiente adequado e propício aos estudantes, há necessidade de ser feita com urgência uma reforma para adequação e cobertura da quadra poliesportiva da escola.

As atividades extraclasses são tão importantes ao aprendizado quanto as demais, sendo fundamental que os docentes possam compartilhar com seus alunos, de um ambiente seguro e confortável, a fim de que o ensino se torne cada vez mais produtivo.

Portanto, dada a relevância da matéria, é que conto com apoio dos Nobres Pares para que o Excelentíssimo Senhor Governador possa adotar as providências administrativas necessárias à realização da reforma e cobertura da quadra da EE Professora Maria Isabel Neves Bastos, no município de Arujá..

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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